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“A persistência é o menor caminho do êxito”. 

(Charles Chaplin) 
 



 

 

RESUMO 

 

PINHEIRO, Karina Monteiro. O Orçamento Público como Instrumento de 
Planejamento e Controle para a Gestão Pública. 2013. 60 folhas. Monografia 
(Especialização Gestão Pública). Universidade Tecnológica Federal do Paraná, Pato 
Branco, 2013. 
 

 

Este trabalho teve como temática o Orçamento Público como Instrumento de 
Planejamento e Controle para a Gestão Pública.  
 
O presente trabalho tem como tema o orçamento público como instrumento de 
planejamento e controle da gestão pública. O orçamento público anual é uma peça, 
que prevê receitas e fixa despesas para um exercício, proposta por cada um dos 
poderes e pelo Ministério Público. O objetivo principal foi realizar um estudo de caso 
na Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque, a fim analisar, de forma 
comparativa, a execução do orçamento realizado pela entidade no exercício de 
2012, em confronto com o previsto na Lei Orçamentária Anual no Município de São 
Roque. Ao fim do estudo verificou-se que a LOA atendeu integralmente as 
determinações da LDO e da LRF, nos aspectos estudados. 
Com relação ao Resultado do Exercício de 2012, considerou-se que o Município 
teve bom resultado, tendo em vista o estudo realizado em suas contas. 
Este relatório tem por finalidade transformar o orçamento da Prefeitura de São 
Roque, em um instrumento real de planejamento e controle das ações públicas, 
visando principalmente a tomada de decisões do gestor público.  
Palavras chave: Orçamento. Controle. Planejamento. Gestão Pública. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

 

PINE, Karina Monteiro . The Budget as an Instrument of Public Planning and Control 
for Public Management. In 2013. 60 number of leaves. Monograph (Public 
Management Specialization). Federal Technological University of Paraná, Pato 
Branco , 2013 . 
 
 
 
This work had as its theme the Budget as an Instrument of Public Planning and 
Control for Public Management. 
 
The present work has as its theme the public budget as a planning and control of 
public administration .The annual public budget is a part, which provides fixed income 
and expenditures for one financial year, proposed by each of the powers and the 
Public Ministry. The main objective was to conduct a case study in City Hall Resort 
Town of San Roque, in order to analyze, in a comparative way, the implementation of 
the budget held by the entity in the year 2012, in comparison with the provisions of 
the Annual Budget Law in the city São Roque. At the end of the study it was found 
that the LOA fully met determinations LDO and LRF, the aspects studied. 
Regarding the results of the year 2012, it was considered that the municipality had a 
good result, given the study in their accounts. 
This report aims to transform the budget of the Municipality of São Roque, in a real 
instrument for planning and control of public actions , aimed principally at making 
decisions of public officials. 
Keywords : Budget . Control. Planning . Public Mana gement . 
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1 INTRODUÇÃO 

 
Este estudo tem como tema o orçamento público como instrumento de 

planejamento e controle da gestão pública.  

O orçamento público anual é uma peça, que prevê receitas e fixa 

despesas para um exercício, proposta por cada um dos poderes e pelo 

Ministério Público. Estas propostas são consolidadas pelo poder executivo, 

que o faz através do seu órgão de planejamento. Criando um projeto de lei 

específico, que é submetido para aprovação do poder legislativo.  

Apesar de ser um instrumento de controle e planejamento de suma 

importância, Gomes, 2004, p.11, destaca: 

 o Orçamento Público no Brasil tem se notabilizado como inacessível à 
maioria das pessoas, devido não só a sua formatação técnica, com uma 
linguagem desconhecida que impossibilita seu entendimento para parte da 
população, como também pela falta de transparência no trato do bem 
público, fruto de uma grande tradição antidemocrática vivenciada ao longo 
da história do Brasil.  

 
A justificativa deste trabalho consiste na falta de conhecimento 

encontrada por parte do cidadão referente ao orçamento público, 

principalmente referente as fases de construção do orçamento, onde o 

cidadão poderia participar efetivamente da sua construção (Krause,2009), o 

que ocasiona a falta de correlação entre a boa gestão e orçamento público, 

pela falta de conhecimento da população.  

Para Teixeira (2006, p.37), existe uma preocupação em colocar 

questões estabelecendo parâmetros sobre o bom governo e a transparência 

no processo de cidadania, ou seja: “o bom governo se preocupa em praticar o 

que se denomina de Responsabilidade Fiscal”.  

Seguindo esta linha o trabalho apresentará um estudo de caso 

realizado na Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque, no 

Estado de São Paulo objetivando analisar, de forma comparativa, a execução 

do orçamento realizado pela entidade no exercício de 2012, em confronto 

com o previsto na Lei Orçamentária Anual no Município de São Roque.  
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Como objetivo específico, deverá levantar os dados apresentados na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias em confronto com a Lei Orçamentária Anual, 

utilizando como diretriz a Lei de Responsabilidade Fiscal, a fim de verificar o 

atendimento, pleno ou não, da referida Lei na elaboração das leis municipais 

relativas ao orçamento público, além de analisar o Resultado do exercício 

Financeiro de 2012, apurando se houve equilíbrio, superávit ou déficit 

orçamentário. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA  
 
2.1 Histórico da Gestão Orçamentária  

 

O Estado exerce um grande papel diante da sociedade, a Constituição de 

1988 estabelece alguns direitos da sociedade tais como a educação, saúde, 

trabalho, moradia, lazer, segurança entre outros. O Estado tem várias funções 

econômicas que de acordo com Giacomani (2003) são divididas em:  

a) Função alocativa: promover o ajustamento na alocação de recursos  

b) Função distributiva: promover o ajustamento na distribuição de renda  

c) Função estabilizadora: manter a estabilidade econômica   

Conforme Giacomani (2003) o Brasil iniciou um processo de organização de 

suas finanças a partir da vinda do Rei D. João VI, sendo criado em 1808 o Erário 

Público (Tesouro) e o regime de contabilidade.   

Ainda de acordo com Giacomani (2003) a constituição de 1824 distribuía as 

competências dos poderes imperiais cabendo ao poder executivo a elaboração da 

proposta orçamentária, a Assembleia Geral a aprovação da lei, e Câmara dos 

Deputados a iniciativa das leis sobre os impostos. As primeiras exigências para a 

elaboração de orçamentos formais por parte do estado surgem, a partir desta 

Constituição 1824 estabelecendo que o ministro de Estado da Fazenda teria que 

apresentar um balanço geral das receitas e despesas do ano antecedente a câmara 

dos deputados. 

Desde 1824 as finanças públicas passaram por diversos processos a fim de 

torná-la mais confiável e para que a mesma pudesse proporcionar um maior controle 

por parte do estado, para que isso pudesse ocorrer era necessária certa 

padronização dos orçamentos.     

Giacomani (2003) lembra que o governo encontrou grandes dificuldades em 

tentar consolidar a dívida externa brasileira em 1932 devido a falhas de 

procedimentos contábeis e diferenças de nomenclaturas sendo constados, pelas 

autoridades federais que as finanças públicas não tinham critérios de contabilidade, 

os balanços eram fictícios e os orçamentos eram elaborados arbitrariamente. Surge 

então em 1939 uma tentativa de se chegar a uma solução para a padronização do 

orçamento público, mas somente em 1964 que houve a publicação da Lei 4.320 

resultante de inúmeras colaborações, sendo finalmente adotado um modelo 

orçamentário padrão para os três níveis de governo.   
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2.2 Plano Plurianual  

 

Conforme Manhani (2004) o Plano Plurianual (PPA) é uma lei que estabelece 

as diretrizes, metas e objetivos da Administração Pública para as despesas de 

capital, que são os investimentos, e outras delas decorrentes, bem como aos 

programas de duração continuada; a ele deverão ser compatíveis a LDO e a LOA. É 

obrigatório pelo art. 165, I, e § 1º da Constituição.  

[...]§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma 
regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública 
federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as 
relativas aos programas de duração continuada.(CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; Art. 165). 

 

Ainda conforme Manhani (2004) A LRF dispunha em seu art. 3º que o PPA 

seria encaminhado ao Legislativo até o dia 30 de abril do primeiro ano de mandato 

do Chefe do Poder Executivo, sendo devolvido para sanção até o encerramento do 

primeiro período da sessão legislativa. Porém esse artigo foi vetado, pois, o prazo 

seria curto principalmente no primeiro ano de mandato que é mais conturbado. 

 

2.3 Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 

A LDO é tratada pela LRF em seu capítulo 2 no artigo 4, trata-se de um 

projeto de lei que o Executivo submete ao legislativo estabelecendo as regras para a 

elaboração do orçamento do exercício seguinte, portanto a apresentação da LDO ao 

legislativo para a sua aprovação ou rejeição antecede a remessa da Lei de 

Orçamento Anual (LOA). 

A lei de diretrizes orçamentárias tem a finalidade de nortear a elaboração dos 

orçamentos anuais, compreendidos aqui o orçamento fiscal, o orçamento de 

investimento das empresas e o orçamento da seguridade social, de forma adequá-

los, objetivos e metas da administração pública, estabelecidos no plano plurianual 

(KOHAMA, 2008, pg 37). 

A Lei Orçamentária Anual (LOA), é tratada na LRF no artigo 5, é uma lei 

padronizada e se aplica a União, Estados e aos Municípios. Ela contém a 

discriminação da receita e da despesa de forma a evidenciar a política econômica e 

financeira e o programa de trabalho do governo, reunindo em único total, todas as 
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receitas de um lado e todas as despesas de outro, formando o orçamento do 

município, pelo período de um ano. 

De acordo com o art. 165, § 5º da Constituição Federal a Lei Orçamentária 

anual conterá o orçamento fiscal, orçamento da seguridade social e o orçamento de 

investimento das empresas.  

Tem como objetivo viabilizar a concretização das situações planejadas no 

Plano Plurianual e, obviamente, transformá-las em realidade, obedecida a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 

A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 

I - O Orçamento Fiscal referente aos poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta 

inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público; 

II - O Orçamento de Investimento das empresas em que o Estado, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e 

órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e 

fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

De acordo com art. 165, § 5º da Constituição Federal inciso I o orçamento 

fiscal refere-se aos poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público. 

De acordo com Andrade (2008, p.147):  

“o orçamento fiscal abrange todas as receitas e todas as despesas projetadas 
para o exercício financeiro a que se refere a LOA, referentes aos Poderes 
Legislativo e Executivo, seus órgãos, fundos, autarquias, fundações e empresas 
estatais dependentes, excetuando-se apenas as receitas e as despesas das 
entidades que compõem o orçamento de investimento e da seguridade social.” 
 

O Orçamento da Seguridade Social conforme artigo 165 da Constituição 

Federal de 1988 abrange todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da 

administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo Poder Público. 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

16

[...] é o conjunto de princípios, de regras e de instituições destinado a 
estabelecer um sistema de proteção social aos indivíduos contra 
contingências que os impeçam de prover as suas necessidades pessoais 
básicas e de suas famílias, integrado por ações de iniciativa dos Poderes 
Públicos e da sociedade, visando assegurar os direitos relativos à saúde, à 
previdência e à assistência social. (MARTINS, 2005, p. 44).  

 

O Orçamento de Investimentos das empresas em conformidade com o artigo 

165 da Constituição Federal de 1988 compreende o orçamento de investimentos das 

empresas em que a União direta ou indiretamente detenha a maioria do capital 

social com direito a voto. 

As empresas estatais são aquelas em que a União, os Estados, o Distrito 

Federal ou os municípios detêm, direta ou indiretamente, a maioria do capital social 

com direito a voto, classificando - se em dependentes ou não dependentes de 

recursos do tesouro, sendo o orçamento da primeira incluso no orçamento fiscal e o 

da segunda no orçamento de investimentos estatais. 

Refere-se às despesas com o planejamento e a execução de obras, inclusive 

as destinadas à aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas 

últimas, aquisição de instalações, equipamentos e material permanente. 

 

2.4 Ciclo Orçamentário 

 

O estado produz essencialmente bens e serviços para satisfação direta das 

necessidades da comunidade, não atendidas pela atividade privada, orientando suas 

ações no sentido de buscar determinadas consequências que modifiquem, 

positivamente, as condições de vida da população, através de um processo 

acelerado e permanente, com o menor custo econômico e social possível. Isto 

requer métodos científicos de investigação e técnicas operativas adequadas, que 

possibilitem, racionalmente, a utilização de uma ação concreta. 

O orçamento, embora seja anual, não pode ser concebido ou executado 

isoladamente do período imediatamente anterior e do posterior, pois sofre influências 

condicionantes daquele que o precede, assim como constitui uma base informativa 

para os futuros exercícios. 

A partir disso, surge à necessidade de compreensão do Ciclo Orçamentário, 

que é a sequência das etapas desenvolvidas pelo processo orçamentário, assim 

como substanciadas: 

- Elaboração 
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- Estudo e aprovação 

- Execução 

- Avaliação 

Segundo Kohama (2008), a elaboração do orçamento, de conformidade com 

o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, compreende a fixação de objetivos 

concretos para o período considerando, bem como o cálculo dos recursos humanos, 

materiais e financeiros, necessários à sua materialização e concretização. 

A fase de estudo e aprovação é de competência do Poder Legislativo, e o seu 

significado está configurado na necessidade de que o povo, através de seus 

representantes, intervenha na decisão de suas próprias aspirações, bem como na 

maneira de alcançá-las. Sendo que o Poder Executivo deverá enviar o projeto de lei 

orçamentária ao Poder Legislativo dentro do prazo estabelecido, até o encerramento 

da sessão legislativa, o Poder Legislativo deverá devolvê-lo para sessão. 

A execução do orçamento constitui a concretização anual dos objetivos e 

metas determinados para o setor público, no processo de planejamento integrado, e 

implica a mobilização de recursos humanos, materiais e financeiros. 

Kohama (2008), define que a etapa da execução deve, necessariamente, 

fundamentar-se na programação não só para ajustar às orientações estabelecidas 

no orçamento aprovado, como também para alcançar a máxima racionalidade 

possível na solução de problemas que decorrem da impossibilidade de se fazer uma 

previsão exata sobre detalhes ligados à execução das modificações produzidas as 

condições vigentes à época da elaboração do orçamento.   

A avaliação refere-se à organização, aos critérios e trabalhos destinados a 

julgar o nível dos objetivos fixados no orçamento e as modificações nele ocorridas 

durante a execução. 

A avaliação deve ser ativa, desempenha um papel importante como 

orientadora da execução, e fixa em bases consistentes as futuras programações, por 

isso esta fase é simultânea à execução (GIACOMONI, 2003). 

 

2.5 Lei de Responsabilidade Fiscal 

 

A Lei complementar 101/2000, mais conhecida como Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LRF), tem como objetivo fortalecer o processo orçamentário como peça de 
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planejamento, sendo um instrumento para auxiliar aos governantes a gerir os 

recursos públicos dentro de um marco de regras claras e objetivas. 

A referida Lei nada mais é do que um planejamento de controle fiscal no que 

se refere as receitas e despesas, evitando que o estado gaste mais do que arrecada 

criando um impacto diretamente na economia em relação aos investimentos e 

gastos que o estado demanda. 

A LRF apresenta algumas características tais como: 

a) controle: a lei permitira um maior controle nas contas do estado, mantendo 

um equilíbrio entre as receitas e despesas. 

b) transparência: permitirá uma melhor visibilidade no que se refere as ações do 

Governo, proporcionando desta forma uma maior transparência em seus gatos, o 

que poderá reduzir em muito a corrupção.   

c) responsabilidade: os responsáveis pelos recursos responderam responderão 

pela guarda e aplicações dos mesmos. Sendo os mesmos penalizados em caso de 

má administração desses recursos.  

Com o advento da LRF, novos e mais rigorosos requisitos para a adequação 

financeira e orçamentária foram implantados na elaboração legislativa. Essa lei 

apresenta exigências específicas para criação de despesas e também para 

renuncias de receitas, tornando muito mais difícil a aprovação de proposições 

legislativas.  

Nesse contexto, procura-se avaliar criticamente o instrumento do exame de 

adequação financeira e orçamentária, sob a ótica normativa, a fim de averiguar 

possíveis obstáculos à sua plena aplicação às proposições legislativas em 

tramitação na Câmara dos Deputados, especificamente projetos de lei ordinária e 

complementar sob apreciação na Comissão de Finanças e Tributação e Comissão 

Mista Especial, e também às medidas provisórias. Para tanto, será analisado o 

conteúdo normativo relativo ao exame de adequação, abrangendo os elementos 

previstos no Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICD, na Norma Interna 

da Comissão de Finanças e Tributação – NI-CFT – e preponderantemente na Lei 

Complementar nº 01, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  
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3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS DA PESQUISA 

 

Segundo Vergara (2003, p.46), “o leitor deve ser informado sobre o tipo de 

pesquisa que será realizada, sua conceituação e justificativa à luz da investigação 

específica.” Dessa forma, a metodologia de uma pesquisa pode ser entendida como 

o conjunto de técnicas e métodos científicos utilizados ao longo da pesquisa de 

modo a atingir os objetivos propostos. 

 

3.1 Tipo de pesquisa 

 

Quanto aos fins, de acordo com as definições apresentadas por Vergara 

(2003), o presente trabalho trata-se de um estudo de caso de abordagem qualitativa, 

realizado em uma prefeitura municipal.  

Quanto aos meios de investigação, esta pesquisa qualifica-se como 

bibliográfica e documental. Bibliográfica, pois trata-se, segundo Vergara (2003), de 

um estudo sistematizado desenvolvido com base em material publicado em livros, 

revistas, artigos, redes eletrônicas, isto é, material acessível ao público em geral, e 

documental, pois utilizou-se de documentos e informações fornecidos pela Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de São Roque para analisar a elaboração e 

aplicação da LDO e LOA do exercício de 2012, demonstrando a importância de uma 

boa gestão orçamentária e destacando a origem e destino dos recursos arrecadados 

pelo município. 

 

3.2 Local do estudo 

 

São Roque é um dos 29 municípios paulistas considerados estâncias 

turísticas pelo Estado de São Paulo, por cumprirem determinados pré-requisitos 

definidos por Lei Estadual. Tal status garante a esses municípios uma verba maior 

por parte do Estado para a promoção do turismo regional. Também, o município 

adquire o direito de agregar junto a seu nome o título de Estância Turística, termo 

pelo qual passa a ser designado tanto pelo expediente municipal oficial quanto pelas 

referências estaduais. 

A população de São Roque é composta conforme figura 1, que contém a 

informação da população de 78,821 segundo o censo do IBGE realizado em 2010: 
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Figura 1 – Características da população de São Roque 

 

Fonte: IBGE, 2010. 

 

São Roque possui uma área de 306,90 km² e está situada a cerca de 55 

quilômetros da capital do estado. 

 

3.3 Instrumento de coleta de dados 

 

Conforme ensinamentos de Vergara (2003), na coleta de dados, o leitor deve 

ser informado como se pretende obter os dados de que precisa para responder ao 

problema.  

Para a realização desta pesquisa serão realizados levantamentos da LDO, 

LOA e Demonstrativos Financeiros do município de São Roque referente ao 

exercício de 2012 e sua aplicação, buscando informações sobre a existência do 

resultado positivo ou negativo do referido exercício financeiro.  
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

4.1 Análise da LDO e seus impactos na LOA do Municí pio de São Roque  

Nessa subseção verifica-se se as prioridades determinadas na LDO foram 

atendidas na LOA referente ao exercício de 2012.  

As prioridades e metas são citadas no Capítulo III da LDO (Anexo A), como 

se segue: 

Art. 17. As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2012 são as 
especificadas no Anexo de Prioridades e Metas, que integra esta Lei, as 
quais terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 
2012 e na execução.  

 

Na LOA apresenta-se as receitas e despesas na Demonstração da Receita e 

Despesa, Segundo as Categorias Econômicas (Anexo B). 

Conforme pode-se observar, no Anexo A deste trabalho, as prioridades e 

metas ficais para a ano de 2012 foram conforme resume a Tabela 1.  

 

Tabela 1 – Consolidado Geral (LDO x LOA) Receitas para o exercício de 2012 

Especificação  LDO LOA 

   
Receitas Correntes 186.837,3 186.837,3 

Receita Corrente Intraorçamentária 3.900,0 3.900,0 

Deduções da Receita Corrente (11.901,0) (11.901,0) 

Receitas de Capital 7.489,5 7.489,5 

Total  186.325,8 186.325,8 

            Valores em R$ Milhares 

           Fonte: Prefeitura de São Roque - LDO e LOA – exercício de 2012 

 

Com relação a receita, verifica-se que houve pleno atendimento a LDO, visto 

que na LOA os valores são exatamente iguais em cada subdivisão de receita 

apresentada. 

Na Tabela 2 apresenta o Consolidado Geral da Despesa para o exercício de 

2012, extraídos do Anexo A e Anexo B.  
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Tabela 2 – Consolidado Geral (LDO x LOA) Despesas para o exercício de 2012 

Especificação  LDO LOA 

   
Despesas Correntes 144.227,5 142.523,5 

Despesas de Capital   27.624,5   29.312,5 

Reserva de Contigência     1.798,2     1.798,2 

Total  173.650,2  173.650,2 

            Valores em R$ Milhares 

            Fonte: Prefeitura de São Roque - Demonstração da Receita e Despesa, Segundo as 

            Categorias Econômicas – exercício de 2012                          

Com relação a despesa, verifica-se que houve pleno atendimento a LDO, no 

total apresentado. Porém os valores em cada subdivisão não são idênticos visto que 

há diferenças entre as despesas correntes e despesas de capital. Esta diferença de 

R$ 1.704,098,00 ocorre, pois, as despesas correntes na LOA apresenta-se menor 

pois a despesa com pessoal e encargos/outras despesas correntes teve o valor 

reduzido em R$ 1.704.098,00. Com relação as despesas de capital, houve 

acréscimo de R$ 1.704.098,00 na conta de Investimentos, revelando assim uma 

redução nos gastos pessoal e aumento das despesas em investimentos em R$ 

1.704.098,00. 

A seguir analisa-se o Balanço Orçamentário do exercício de 2012 (Anexo C), 

com a comparação da previsão e realização da receita e despesa, apresentando as 

diferenças encontradas. 

Na Tabela 3 apresenta-se o resultado da execução orçamentária do Município 

pesquisado, no que tange a sua arrecadação (receitas). 

Tabela 3 - Resultado Orçamentário - Receitas para o exercício de 2012 

Especificação  Previsão  Execução   Diferença  

Receitas Correntes 186.837,300,00 214.358.526,11 27.521.226,11 

Receitas de Capital 7.489.500,00 7.987.660,03 498.160,03 

Receitas Correntes Intraorçamentárias 3.900.000,00 6.335.086,27 2.435.086,27 

Deduções das Receitas Correntes (11.901.000,00) (14.434.268,34) (2.533.268,34) 

Total  186.325.800,00 214.247.004,07 27.921.204,07 

Valores em R$  

Fonte: Prefeitura de São Roque – Balanço Orçamentário – exercício de 2012 
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Com base nos dados apresentados na Tabela 3, evidencia-se que a Receita 

executada foi maior do que a prevista, em R$ 27.921.204,07, o que estabelece um 

exercício financeiro bem sucedido, no tocante as receitas. Para chegar a uma 

conclusão maior deve verificar-se como foi o desempenho das despesas do 

Município. 

Na Tabela 4 apresenta-se o resultado da execução orçamentária do Município 

pesquisado, no que tange a sua arrecadação (despesas/créditos). 

 

Tabela 4 - Resultado Orçamentário – Despesas/Créditos para o exercício de 2012 

Especificação  Fixada  Empenhada   Diferença  

     
Orçamentários 186,814.710,48 177.346.087,69  27.521.226,11 

Créditos Especiais 14.936.710,08 11.542.346,69  3.394.363,39 

Créditos Extraordinários 0,00 0,00  0,00 

Total  201.751.420,56 188.888.434,38  12.862.986,18 

Valores em R$  

Fonte: Prefeitura de São Roque – Balanço Orçamentário – exercício de 2012 

 

Verifica-se aqui, com base nos dados apresentados na Tabela 4, que a 

despesa e créditos empenhados foram menores do que os fixados, em R$ 

12.682.986,18, o que, ao comparar com a situação das receitas, estabelece que 

exercício financeiro foi bem sucedido, tanto no tocante as receitas e despesas, visto 

que arrecadou-se mais do que o previsto e gastou-se menos do que o fixado.  

Na Tabela 5 apresenta-se o resultado da execução orçamentária do Município 

pesquisado, no que tange os Repasses (concedidos e recebidos). 

 

Tabela 5 - Resultado Orçamentário – Repasses para o exercício de 2012 

Especificação  Fixada  Empenhada   Diferença  

     
Repasses Recebidos 5.868.300,00 6.720.905,96  (852.605,96) 

Repasses Concedidos 5.868.300,00 6.720.905,96  (852.605,96) 

Total  5.868.300,00 6.720.905,96  (852.605,96) 

Valores em R$  

Fonte: Prefeitura de São Roque – Balanço Orçamentário – exercício de 2012 
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Com relação aos repasses, o valor empenhado superou o valor fixado em R$ 

852.605,96 o que revela um desequilíbrio no Balanço Orçamentário, porém o ponto 

positivo é que todo o repasse recebido foi também concedido, revelando que não 

houve nenhuma desproporcionalidade neste sentido. 

Analisando as contas em questão concluímos que a Prefeitura de São Roque, 

teve um superávit de R$ 26.806.067,95 conforme apresentado na Demonstração de 

Variações Patrimoniais do exercício financeiro de 2012 (Anexo D). O superávit 

primário é uma indicação de quanto o governo economizou ao longo de um período, 

(neste caso o exercício de 2012,) com vistas ao pagamento de juros sobre a sua 

dívida.  

A situação financeira dos Municípios pode ser avaliada por pelo menos dois 

enfoques distintos: um de curto prazo e outro de longo prazo. No de curto prazo, o 

conceito utilizado para mensurar a solvência financeira é a suficiência de caixa: a 

diferença entre os ativos financeiros disponíveis e as obrigações financeiras 

assumidas (principalmente restos a pagar). Quando os valores em caixa superam as 

obrigações, o Município apresenta suficiência de caixa; do contrário, apresenta 

insuficiência de caixa. No longo prazo, deve-se avaliar a situação financeira pelo 

grau de endividamento, o que é feito pela comparação entre a Dívida Consolidada 

Líquida – DCL e a receita líquida. A DCL é constituída pelos compromissos de 

pagamento referentes às operações de crédito e outras dívidas bancárias, além dos 

restos a pagar processados. 

Com relação a suficiência de caixa, verifica-se no Balanço Patrimonial (Anexo 

E) do exercício de 2012, que a prefeitura encerrou com montante em Caixa de R$ 

1.393,57 e em Banco R$ 6.625,24, além de Aplicações Financeiras no valor de R$ 

162.504.570,47, totalizando um saldo disponível de R$ 162.512.589,28. 

Continuando a análise, com relação ao Passivo Financeiro totaliza-se o valor de R$ 

14.032.537,78, destaca-se o valor do Restos a Pagar de R$ 13.452.786,22 e 

Depósitos de R$ 579.751.56. Desta maneira, o Município apresenta a suficiência de 

caixa, visto que o valor em Caixa (Disponível) supera o Passivo Financeiro em R$ 

149.059.803,06. 

A longo prazo, analisa-se a DCL do município, este conceito mede o grau de 

endividamento de longo prazo em que as prefeituras se encontram. É calculado 

somando-se as operações de crédito internas e externas de curto e longo prazos, 

com as obrigações legais, tributárias e de longo prazo, com os restos a pagar 
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processados e os precatórios e subtraindo deste total a soma do ativo financeiro 

disponível, dos créditos a receber e dos empréstimos e financiamentos concedidos. 

Desta forma, neste estudo de caso verifica-se que do montante de R$ 16.941.771,21 

onde soma-se o valor das Operações de Crédito de R$ 579.751,56 com o valor da 

Obrigações Legais, Tributárias e de Longo Prazo de R$ 2.909.233,43 e o valor do 

Restos a Pagar de R$ R$ 13.452.786,22 em confronto com a Receita Líquida de R$ 

214.247.004,07, resultando em DCL positivo no valor de R$ 197.305.232,86 

 

4.2 Análise da LOA e LDO do Município de São Roque e seu nível de 

atendimento a LRF 

 

Nessa subseção verifica-se se os valores de metas e prioridades 

apresentados na LDO (Anexo A) e a Demonstração da Receita e Despesa, segundo 

as Categorias Econômicas (Anexo B) apresentada na LOA referente ao exercício de 

2012 atendem plenamente a LRF.  

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) – Lei Complementar nº 101 – entrou 

em vigor em 4 de maio de 2000. Ela vem regulamentar a Constituição Federal no 

que diz respeito à Tributação e Orçamento (Título VI) e atender ao artigo 163 da 

Constituição Federal. 

Ao analisar a LDO, encontra-se o obrigatório Anexo de Metas Fiscais (Anexo 

A) de acordo com a LRF, contendo previsões de receitas e despesas, bem como o 

resultado nominal, primário e o montante da dívida pública para o exercício a que se 

refere a LDO e os dois anos seguintes 

 

Tabela 6 – Resultado nominal, primário e montante da dívida pública (valores a 

preços correntes)   

Resultado  2012 2013 2014  

     
     
Nominal 0,000 0,000 0,000  

Primário (1.358,5) (3.464,9) (1.984,7)  

Montante da Dívida 1.918,6 1.634,4 1.350,1  

Valores em R$ Milhares 

Fonte: Prefeitura de São Roque – Anexo de Metas Fiscais – exercício de 2012 
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Verifica-se, neste anexo, o resultado nominal, que é a diferença entre a 

variação da dívida fiscal líquida, encontra-se zerado nos três exercícios citados, 

enquanto o resultado primário, que é a diferença entre as receitas orçamentárias e 

as despesas orçamentárias, deduzindo das receitas orçamentárias aquelas receitas 

de natureza financeira  e das despesas orçamentárias aquelas despesas com 

amortização e juros da dívida pública interna e externa, aquisição de títulos 

representativos de capital já integralizados e relativas a concessão de empréstimos, 

oscila, visto que a diferença entre as receitas e despesas primárias é negativa nos 

três exercícios, sendo que aumenta em 2013 para R$ 3.464.900,00 e abaixa em 

2014 para R$ 1.984.700,00. Já o Montante da Dívida Pública refere-se a todas as 

dívidas contraídas pelo Município para financiamento do seu déficit orçamentário, 

nele incluído o refinanciamento da própria dívida, e para outras operações com 

finalidades específicas, definidas em lei, os valores mantem-se baixo durante os três 

exercícios. 

Encontra-se também o Anexo de Riscos Fiscais (Anexo F), que deve avaliar 

os possíveis fatos que irão impactar nos resultados fiscais estabelecidos para o 

exercício. O primeiro risco fiscal citado no Anexo B é o “aumento de índices salariais 

e encargos sociais” em R$ 1.550.000,00 e apresenta como providência a ser tomada 

a abertura de créditos adicionais com recursos da Reserva de Contingência. O 

segundo risco citado são os “encargos de dívidas contratadas” em R$ 248.200,00 e 

a providência a ser tomada também é a abertura de créditos adicionais com recursos 

da Reserva de Contingência. Por fim, o último risco citado é a “despesa de juros 

orçados a menor” em R$ 75.000,00 e adotando como providência a abertura de 

créditos adicionais com recursos de Anulações de Dotações. Sendo assim, totaliza-

se, em riscos fiscais, um montante de dívida de R$ 1.873.200,00. 

Já em relação a análise da LOA, verifica-se também o atendimento a LRF 

com relação a obrigatoriedade das apresentação de um demonstrativo de 

compatibilidade do orçamento com as metas previstas no Anexo de Metas Fiscais da 

LDO (Anexo A) conforme citado e analisado na subseção anterior. 

A previsão da reserva de contingência, em percentual da receita corrente 

líquida (RCL), destinada ao pagamento de restos a pagar, passivos contingentes e 

outros imprevistos fiscais; e as despesas relativas à dívida pública mobiliária e 

contratual, bem como as respectivas receitas de forma separada. Estes dados estão 

apresentados separadamente na ordem que se segue. 
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- Fundo Municipal de Saúde (Anexo G) 

- Fundo Municipal de Trânsito (Anexo H) 

- Demonstrativo da Aplicação em Ensino (Anexo I) 

- Fundeb (Anexo J) e 

- Fundo Municipal de Assistência Social: Convênios (Anexo K) 

A LRF abrange diversos setores e uma de suas metas primordiais é a 

redução dos gastos com pessoal e estabelecer limites com a finalidade de disciplinar 

a gestão dos recursos públicos, onde a transparência das contas é obrigatoriedade 

dos Poderes a quem ela compete.  

Na LOA apresenta-se a Aplicação em Pessoal (Anexo L) da maneira que se 

segue seu resumo na Tabela 7: 

 

          Tabela 7 – Aplicação em Pessoal para o exercício de 2012 

Prefeitura Municipal e Fundo de Seguridade Social    

   
Despesa com pessoal e encargos R$ 69.026.948,00 

Percentual de aplicação pessoal – PM e FSS 40,18% 

Câmara Municipal    

   
Despesa com pessoal e encargos R$ 3.388.300,00 

Percentual de aplicação pessoal – Câmara 1,97% 

Percentual total da aplicação de pessoal  42,15% 

         Fonte: Prefeitura de São Roque – Anexo Aplicação com Pessoal – exercício de 2012 

 

Verifica-se aqui que a Prefeitura não ultrapassou e sequer atingiu o limite 

máximo imposto pela LRF que é de 54% da receita corrente líquida em gasto com 

pessoal, mostrando o pleno atendimento a LRF também neste item. 

Com relação aos gastos com saúde (Anexo G) e com educação (Anexo I) 

segue a Tabela 8 que resume o desempenho do órgão neste requisitos: 
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  Tabela 8 – Aplicação em Saúde e em Educação para o exercício de 2012 

Saúde    

   
Aplicação líquida recursos próprios R$ 20.307.000,00  

Percentual de aplicação  23,10%  

Educação    

   
Total da aplicação do ensino básico R$ 3.388.300,00  

Percentual total da aplicação do ensino básico 25,53%  

         Fonte: Prefeitura de São Roque – LOA - Fundo Municipal de Saúde (Anexo F) e Demonstrativo  

         da Aplicação ao Ensino (Anexo G) – exercício de 2012 

 

Constata-se que o percentual gasto com a saúde é maior do que o limite 

mínimo estabelecido pela LRF que é de 15%, o que demonstra uma consciência do 

gestor público em investir melhor na área da saúde do Município. Já com relação a 

educação, verifica-se que a prefeitura investiu praticamente o limite mínimo 

estabelecido pela LRF que é de 25%, analisa-se então, que ao distribuir os recursos 

o gestor acabou por priorizar a área da saúde perante a da educação. 

A Prefeitura de São Roque, inclusive, publica bimestralmente o Demonstrativo 

da Lei de Responsabilidade Fiscal (Anexo K), facilitando o acompanhamento do 

atendimento da referida Lei durante todo o exercício, evidenciando a transparência 

no processo da gestão pública 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS E SUGESTÃO 
 

Após realizar o estudo de caso na Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de São Roque, no Estado de São Paulo, o objetivo do trabalho foi alcançado, ao 

analisar, de forma comparativa, a execução do orçamento realizado pela entidade 

no exercício de 2012, em confronto com o previsto na Lei Orçamentária Anual no 

Município de São Roque, onde verifica-se que a LOA atendeu integralmente as 

determinações da LDO e da LRF, nos aspectos estudados. 

Com relação ao Resultado do Exercício de 2012, considera-se que o 

Município teve bom resultado, tendo em vista que apresentou solvência de caixa e 

um índice DCL positivo, mostrando capacidade de liquidar suas dívidas de curto e 

longo prazo. O Município também apresentou um superávit que indica que 

economizou R$ 26.806.067,95 ao longo do exercício de 2012 em relação ao 

pagamento de juros sobre sua dívida. 

O presente trabalho limitou-se a analisar apenas os demonstrativos 

publicados no site da Prefeitura de São Roque, sem a possibilidade de contato com 

a responsável anterior pelo Departamento Financeiro, que seria muito interessante a 

fim de buscar as dificuldades para elaboração da LDO, LOA e todos os demais 

Demonstrativos Financeiros, devido ao fato da troca de diretores no início do 

exercício de 2013. 

Esta pesquisa pode ser contínua, pois o comparativo do exercício de 2012 ao 

de 2013 resultará em uma excelente maneira de aprofundar-se nas contas públicas 

do Município, principalmente pela troca da gestão municipal, poderá verificar-se se o 

Município mantém-se com as contas públicas com resultados bons e inclusive 

analisar o primeiro ano da nova gestão municipal. 
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ANEXO A – ANEXO DE PRIORIDADES E METAS  
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ANEXO B – DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA, SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
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ANEXO C – BALANÇO ORÇAMENTÁRIO DO EXERCÍCIO DE 2012 
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ANEXO D – DEMONSTRAÇÃO DE VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DO EXERCÍCIO DE 2012 
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ANEXO E – BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2012 
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ANEXO F – ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
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ANEXO G – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO H – FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
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ANEXO I – DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO EM ENSINO 
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ANEXO J - FUNDEB 
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ANEXO K – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: CONVÊNIOS 
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ANEXO L – APLICAÇÃO EM PESSOAL 


